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Saulo estuda punição 
para atentado no Rio 

ü cônsultor-geral da Re
pública, Saulo Ramos, re
digiu, na sexta-feira, uma 
nota para o presidente José 
Sarney, mostrando os prin
cipais artigos a que estão 
sujeitos os responsáveis pe
lo atentado contra a comiti
va presidencial, na noite de 
quinta-feira, na Praça XV, 
no Rio de Janeiro. Saulo 
Ramos reconhece que os 
atos praticados contra Sar
ney, "no caso concreto, es
tão iniludivelmente presen
tes razões de inconformis-
mo político-social", embo
ra de formas "subjacen
tes". 

A Lei 7.170, de 14 de de
zembro de 1983, em seu ar
tigo Io, inciso III, é muito 
clara quando fala da pre
servação da "intangibilida-
de ou da incolumidade físi
ca do Presidente da Repú
blica", por isso os respon
sáveis estão sujeitos a 
LSN, pois ela tem a finali
dade, de acordo com o Su
premo Tribunal Militar, de 
proteger a "personalidade 
do Estado, pela necessida
de de manter alto e inviolá
vel o respeito a ele devido", 
de acordo çom Saulo Ra
mos. 

Além da LSN, os crimes 
contra o Presidente da Re
pública, sustenta Saulo Ra
mos, estão também previs
tos no Código Penal, no 
capítulo de previsão "típi

ca dos delitos de homicídio 
e de lesões corporais con
tra qualquer pessoa". O 
presidente Sarney foi víti
ma de alentado, já que o vi
dro da janela onde estava 
sentado foi atingido por 
uma machadinha ce alpi-
nista, e ficou com a mão es
querda machucada, em de
corrência dos estilhíiços do 
vidro estourado. 

Os atos praticados contra 
o presidente Sarney lem
bra Saulo Ramos, aoham-
se definidos nos artigos que 
tratam de "lesões corpo
rais (27)" e "homicídio 
(29)". Mas, as mesmas pe
nas não são "extensíveis" 
aos demais membros da 
comitiva presidencial, pois 
eles preservam apenas o 
Presidente da República, 
os presidentes do Ser ado, 
da Câmara e do Supremo 
Tribunal Federal. 

Nesse caso não estão in
cluídos o presidente da Ra-
diobrás, Antônio Marlins, 
que fazia parte da comi.iva 
presidencial, assim como 
Jorge Murad, genro e se
cretário particular de Sar
ney, que foram atingidos 
pelas pedras atiradas pelos 
populares. Eles estão pro
tegidos pelo artigo 20, da 
LSN, que define a punição 
para pessoa que "praticar 
atentado pessoal (...) por 
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inconformismo político 
(...)". 

Os manifestantes, por 
empunharem megafones 
estimulando a "ação vio
lenta de um grupo de pes
soas contra o Presidente da 
República e a sua comiti
va", estão também inclu
sos no artigo 23, inciso IV 
da LSN, por "incitação à 
prática de qualquer dos cri
mes nela prevista", cita 
Saulo Ramos. 

O consultor esclarece 
que, de acordo com a Cons
tituição Federal, o Depar
tamento de Polícia Federal 
é encarregado de instaurar 
o inquérito policial. O indi
ciado pode ficar preso por 
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15 dias, para facilitar as in
vestigações, podendo ficar 
mais 15, por decisão judi
cial, mas ele deve ficar "in
comunicável" apenas 5 
dias. 

De acordo com a LSN, as 
vitimas da ação delituosa, 
que sofreram lesões corpo
rais, ainda que mínimas, 
deverão ser submetidas a 
exame de corpo de delito, a 
"fim de que se positivem, 
pericialmente, os vestígios 
deixados pela prática do 
crime". Nesse caso, Sar
ney, Martins e Murad pode
rão ser submetidos, já que, 
foram os únicos que sofre
ram lesões durante a mani-
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